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EMENDA Nº 01 
 
 
 

Acrescente-se a expressão NR, entre parênteses, ao final da 

redação do § 5º que o art. 1º do projeto acresce ao art. 24 da Lei nº 4591, de 16 

de dezembro de 1964. 

 

 

Sala da Comissão, em        de                        de 2001 . 

 

 

 

 

 

Deputado Geovan Freitas 

Relator 
 
 
 


